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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

Município de Espumoso, RS 

Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito  

Edital de Pregão nº. 01/2023 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Processo nº. 133408/2022 

 

 

DOUGLAS FONTANA, Prefeito Municipal de Espumoso, RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 26 do mês de janeiro do ano de 2023, na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Espumoso, localizada na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n, se reunirão o 

pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VISANDO A MELHORIA DAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, 

RS, conforme Projeto Básico – Anexo I, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 e 

do Decreto Municipal nº. 2712/2011, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VISANDO A MELHORIA DAS 

ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, conforme Projeto Básico – Anexo I. 

 

2. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1. A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando-se as seguintes 

normas:  

a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser protocolado até 05 

(cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes de habilitação. 

b) os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente à data marcada para o 

recebimento dos envelopes de habilitação.  

c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão Permanente de  Licitação do Município de 

Espumoso, durante o horário de expediente, no período compreendido entre às 08h00min e 11h30min e das 

13h30min às 16h,  obedecidos aos prazos das alíneas "a" e "b".  

d) não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo ou enviados 

por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea anterior.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Poderão participar deste Pregão empresas que: 

3.1.1 Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e 

seus anexos, bem como as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e demais 

normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente; 

3.1.2 Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado e que apresentarem a documentação 

solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 
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3.2 Será vedada a participação de empresas quando: 

3.2.1 Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas; 

3.2.2 Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja 

sua forma de constituição;  

3.2.3 Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

3.2.4 Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8.666/93; 

3.2.5 Estrangeiras que não funcionem no País.  

 
3.3. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá 

apresentar sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS  

EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2023  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2023  

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu 

representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

credenciado será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

4.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) documento de identificação com foto; 

a.2) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.3) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por 

ações; 

a.4) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 

a.5) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.6) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) documento de identificação com foto do procurador e do representente legal da empresa devidamente 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa; 

b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que 

conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa 
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outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação 

de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.3) carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

4.3. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, fora dos envelopes de 

habilitação e propostas, no momento do credenciamento: 

a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo 

do Decreto Federal n° 4.358-02; 

c) Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta na Lei 

n° 12.465/2011, art. 20, XII; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.4. Se a licitante não apresentar a declaração escrita, prevista na alínea a) do item 4.3, seu representante 

poderá fazê-la, de próprio punho, no momento do credenciamento. 

4.5. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do credenciamento, deverá 

encaminhar as declarações exigidas no item 4.3 deste edital fora dos envelopes de habilitação e de propostas. 

4.6. Não apresentada as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 

4.7. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.2 deverá ser apresentada fora dos 

envelopes. 

4.7.1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 

credenciamento para o representante da empresa a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins 

des- te procedimento licitatório. 

4.8. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas aptas a participar do certame, que 

comprovarem, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como 

para a prática dos demais atos do certame; 

4.9. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante 

fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.  

4.10. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, a fim de usufruírem dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123, deverão apresentar além de toda a documentação, fora dos envelopes, Certidão da Junta 

Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno porte, ou declaração firmada por 

contador de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente ano; 

4.11. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que também apresentem além de toda a 

documentação, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - 

DOCUMENTAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 

de nenhuma licitante retardatária. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

O VALOR MÁXIMO TOTAL a ser pago para a aquisição do equipamento citado no item 1.1 é de até R$ 

1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

6.1.1. O equipamento ora licitado deverá ser entregue em conformidade com o Projeto Básico - Anexo I, 

integrante do presente edital. 

6.2. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá 

conter: 

a) razão social da empresa, CNPJ e nome completo do signatário da proposta; 

b) descrição completa do equipamento a ser ofertado pela Licitante; 

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 

conta da licitante vencedora. 

6.3 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas 

decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de menor valor 

e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e 

sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances, verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 

da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 

a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.7. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos) reais. 

7.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 13 deste edital. 

7.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

7.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
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manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de menor valor, comparando-a com os valores consignados em 

planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora 

a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as 

especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

7.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

7.14.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

7.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência de empate ficto, previsto no art. 44, §2°, da Lei 

Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte, bem como pela cooperativa que atenderem aos itens 4.10 ou 

4.11, deste edital. 

7.16.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

7.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não 

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 

do item 7.16.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

7.18. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 7.17 

deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

7.19. O disposto nos itens 7.15 a 7.18, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que se enquadre nos 

termos dos itens 4.10 e 4.11 deste edital. 

7.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 

das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

7.21. Poderá o Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como a qualquer momento que julgue conveniente, 

poderá o Pregoeiro suspender os trabalhos, para dirimir dúvidas, e ainda promover a análise detalhada das 

propostas e documentos, devendo após o período necessário, marcar nova data para andamento do processo, 

ficando obrigado a comunicar os licitantes presentes.    
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7.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, da qual serão comunicados posteriormente os licitantes presentes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os 

seguintes documentos: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de inscrição e situação no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividades, ou documento de identificação da Receita Estadual (DI/RE); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividades (Alvará Municipal); 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, através de certidão conjunta expedida pela Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f)  prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, sendo que as certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 

 

8.2 A licitante, beneficiária da Lei Complementar 123/2006, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 8.1.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que 

foi declarada como vencedora do certame. 

8.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

8.2.2. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
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desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato 

público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

8.2.3. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a licitante da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

8.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação do licitante e a 

adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste 

edital. 

8.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será de- 

clarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 

ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, 

proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte 

da licitante. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 

todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 

prazo  de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista 

imediata do processo. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta 

terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso. 

10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos 

para apresentarem as contra razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade 

dos recursos.  

10.4. As razões e contra razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 

mencionado no preâmbulo deste Edital.  

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso.  

 

11. DOS PRAZOS 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará os participantes classificados para 

assinatura do contrato, no período de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital. 

11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que 

seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3. O equipamento deverá ser entregue, em no máximo 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato 
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e/ou ordem de fornecimento, em frente à Prefeitura Municipal de Espumoso, RS. 

11.4. A entrega deverá ser programada com, no mínimo, 24 horas de antecedência. 

11.5. A vigência do contrato será a contar de sua assinatura até o período o qual durar a garantia do 

equipamento adquirido. 

11.6. A entrega será de responsabilidade do contratado, inclusive as despesas de frete. 

 

12. DO PAGAMENTO E GARANTIA: 

12.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, 

através de uma entrada de 50% do valor, após a entrega e conferência do equipamento, mediante apresentação 

de Nota Fiscal/fatura, além de 06 (seis) pagamentos mensais subsequentes.   

12.2. A Nota Fscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo e número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do equipamento e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

12.3. A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 

2098 – MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS E VIAS URBANAS 

4490.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

12.4. O equipamento entregue deverá ter uma garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação devendo atender às expectativas quanto ao seu perfeito uso e funcionamento, se comprometendo a 

empresa a efetuar a substituição de todo e qualquer equipamento que apresente defeitos.  

 

13. DAS PENALIDADES: 

13.3. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 3 anos e multa de 20% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

5 anos e multa de 30% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e 

multa de 30 % sobre o valor atualizado do contrato. 

13.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.3. Cópia do edital e seus anexos poderão ser obtidos no site:http://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/editais-

de-licitacao/ sendo que as dúvidas pertinentes ao presente edital e anexos serão sanadas pelo Setor de Compras 

e Licitações do Município de Espumoso, RS, no horário compreendido entre às 8h e 11h30min e das 13h30min às 

16h, sito a Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/nº, Bairro Centro, ou ainda pelo telefone (54) 3383-4450, Ramal 

224.  

14.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 

expediente normal subsequente ao ora fixado. 

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em 

cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

14.6. A proponente que for contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

14.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

15. ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 

15.3. PROJETO BÁSICO – ANEXO I 

15.4. MINUTA DE CONTRATO- ANEXO II 

15.5. FORMULÁRIO DE PROPOSTA – ANEXO III 

15.6. MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO – ANEXO IV 

15.7. MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO – ANEXO V 

15.8. MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO IV 

 

Espumoso, RS, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 

            ____________________ 

               Fernando Schmitz Audino 

                   OAB/RS 78.235       

http://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/editais-de-licitacao/
http://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/editais-de-licitacao/
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ANEXO I 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO  

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS. 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

 

Marcelo Weimer Valladares 

Coordenador Geral de Administração 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

 

Pedrinho Portela da Silva 

Secretário Municipal de Transportes e Trânsito 

 

 

 

 

Espumoso, RS 

Dezembro de 2022 
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CONCEITO 

A Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública. 

Projeto básico para contratação de serviços é o detalhamento do objeto de modo a permitir a 

perfeita identificação do que é pretendido pelo órgão licitante, bem como, precisar as circunstâncias e modo de 

realização. 

Nos termos do art. 6°, inc. IX, da Lei n° 8.666/93, que instrui os processos de licitação: 

"Art. 6º 

(...) 

IX. Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 

(...).” 

O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o 

qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo 

os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública. 
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1. OBJETO 

 1.1. Constitui o objeto da presente licitação, aquisição de escavadeira hidráulica visando a melhoria das 

estradas do Município de Espumoso, RS. 

 

2. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

  2.1. A aquisição do equipamento obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666/1993, republicada no D.O.U de 

06/07/94 e Lei nº 10.520/2002. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

 3.1. A aquisição do equipamento faz-se necessária para atender as exigências das comunidades do interior, 

visando a melhoria das estradas do Município de Espumoso, RS. 

 

4. DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

4.1 O conjunto dos equipamentos deverá conter as especificações mínimas descritas conforme itens 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

1 

Escavadeira Hidráulica, sobre esteiras, nova, zero km, ano modelo 2022 no 

mínimo, equipada com motor diesel, turbo alimentado, 4 tempos movidos a 

óleo diesel, com no mínimo 06 (seis) cilindros, potência mínima líquida de 

175 HP, sapatas de no mínimo 700 mm e, no mínimo 46 sapatas de cada 

lado, peso operacional mínimo de 21.800 kg, comprimento da esteira com no 

mínimo 4.200 mm de comprimento, comprimento mínimo do braço de 2.850 

mm, capacidade da concha de no mínimo 1,2 m³, profundidade no mínimo 

6.500 mm, de 4 modos de trabalho, tanque de combustível no mínimo 400 

lts. de no mínimo 1,2 m³.  

O Equipamento deverá ser entregue no Município, com garantia de 1 ano ou 

1.000 horas do fabricante, sem custo adicional de deslocamento, mão de 

obra, peças, óleos e material de expediente. 

Assistência autorizada pelo fabricante e que é representante autorizado para 

comercializar o equipamento, para o Estado do Rio Grande do Sul. 

1 R$ 1.050.000,00 

 

5. VALOR MÁXIMO: R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

 

 

6. LOCAL DE ENTREGA 

A entrega do equipamento deverá ser feita em frente a Prefeitura Municipal de Espumoso, RS.  

A entrega deverá ser programada com no mínimo 24 horas de antecedência.  

 

7. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega do equipamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato e/ou da 
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ordem de fornecimento. 

A entrega deverá ser programada com no mínimo 24 horas de antecedência.  

A entrega será de responsabilidade do contratado, inclusive as despesas de frete.  

 

 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, por intermédio da Secretaria Municipal da 

Fazenda, através de uma entrada de 50% do valor, mediante apresentação de Nota Fiscal/fatura, após a entrega e 

conferência do equipamento, além de 06 (seis) pagamentos mensais subsequentes.   

A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo e número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do equipamento e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

9.  FISCALIZAÇÃO  

9.1. A Fiscalização será efetuada pelo Vice Prefeito, Sr. Zelindo Signor Neto e pelo Secretário Municipal de 

Transportes e Trânsito, Sr. Pedrinho Portela da Silva. 

 

 

Espumoso, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto analisado e aprovado 
Em _____/_____/________ 

 
______________________ 
Pedrinho Portela da Silva 

Secretário Municipal de Transportes 
e Trânsito 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO Nº. __________      

 

 

AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VISANDO A MELHORIA DAS ESTRADAS DO 

MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Arthur Ritter de Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº. 87.612.743/0001.09, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, doravante denominado Contratante, de um lado e, 

do outro, a empresa  (    ), estabelecida à  (     ), na  cidade de (     ) inscrita no CNPJ sob n.º (     ), neste ato 

representada pelo Sr. (   ), inscrito no CPF sob o nº (    ), doravante denominada Contratada, ajustam entre si, e na 

melhor forma de direito, o presente Contrato, objetivando A AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VISANDO 

A MELHORIA DAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, conforme Projeto Básico – Anexo I ao Edital, 

autorizado no Processo Administrativo nº. 133408/2022, que instruiu o certame licitatório, na modalidade Pregão 

Presencial nº. 001/2023 regendo-se através das normas da Lei Federal n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária 

da Lei Federal nº 8.666/1993, com adoção das seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente AQUISIÇÃO DE ............................................. VISANDO A MELHORIA DAS 

ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, o qual possui a seguinte descrição: (  ____________________). 

1.2 A Empresa CONTRATADA declara que todo equipamento entregue possui garantia mínima de 1 ano contra 

defeitos de fabricação devendo atender às expectativas quanto ao seu perfeito uso e funcionamento, se 

comprometendo a empresa a efetuar a substituição de todo e qualquer equipamento que apresente defeitos.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA 

2.1.  Pela aquisição do(s) equipamento(s), objeto(s) do presente, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em 
moeda corrente nacional, o valor global total de R$ (___________________________________). 
 2.2. O presente Contrato vigorará desde a assinatura do presente contrato até o período o qual durar a garantia 

dos equipamentos adquiridos. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 

2098 – MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS E VIAS URBANAS 

4490.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, 

através de uma entrada de 50% do valor, mediante apresentação de Nota Fiscal/fatura, após a entrega e 

conferência do equipamento, além de 06 (seis) pagamentos mensais subsequentes. 

4.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

processo e número do pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

5.1. O equipamento deverá ser entregue, em no máximo 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato  

/ou ordem de fornecimento, em frente à Prefeitura Municipal de Espumoso, RS. 

5.2. O prazo de entrega do(s) equipamento(s) é de até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da ordem de 

fornecimento, sendo que a entrega deverá ser programada com no mínimo 24 horas de antecedência, ficando sob 

responsabilidade do contratado, inclusive as despesas de frete. 

5.3. O equipamento será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 

ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e 

aceitação do equipamento, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a 

legislação vigente. 

5.4. A entrega do(s) equipamento(s) será de total responsabilidade da CONTRATADA, inclusive as despesas com 

frete, bem como outras decorrentes. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATADA: 

6.1.1. entregar o objeto licitado, de acordo com as especificações, quantidades e prazo do presente contrato, 

acompanhado da respectiva nota fiscal;  

6.1.2. manter durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação;  

6.1.3. prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização designada pela 

CONTRATANTE.  

6.1.4. a contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

6.1.5. prestar a devida assistência técnica e cumprir o prazo de garantia do(s) equipamentos(s). 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Compete ao CONTRATANTE: 

7.1.1. Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no objeto entregue. 

7.1.2. Fiscalizar a entrega do objeto, de acordo com o que estabelece o edital e seus anexos. 

7.1.3. Efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA, mediante apresentação da devida Nota Fiscal, de acordo 

com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Edital e seus anexos. 



16 

 

Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 
CNPJ 87.612.743/0001-09 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

  

 

 

7.1.4. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer inexecução total ou parcial deste instrumento 

contratual. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pelo inadimplemento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes penalidades, que 

poderão ser cumulativas, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

8.1.1. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

8.1.2. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

8.1.3. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 3 anos e multa de 20% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

8.1.4. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 30% sobre o valor atualizado do contrato; 

8.1.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e 

multa de 30 % sobre o valor atualizado do contrato 

8.2. Será sustado o pagamento da fatura, em caso de atraso na prestação dos serviços por culpa da 

CONTRATADA, ou se for verificada qualquer inadimplência de suas obrigações. 

8.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através e desconto no pagamento 

das faturas ou, ainda, diretamente da CONTRATADA. 

8.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações das cláusulas contratuais, não implicará 

renúncia aos direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

8.5. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

9.1. O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da 

Lei 8666/93. 

9.2. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela contratada, esta deverá submeter o seu 

pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da contratante através de requerimento protocolado e 

instruído com a documentação comprobatória dos fatos alegados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A Fiscalização será efetuada pelo Vice Prefeito, Sr. Zelindo Signor Neto e pelo Secretário Municipal de 

Transportes e Trânsito, Sr. Pedrinho Portela da Silva. 

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas 

pelo Contrato. 
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Esta minuta foi devidamente examinada e apro- 
vada por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/_______ 
 

Fernando Schmitz Audino 
OAB/RS 78.235 

 

CLÁUSULA ONZE – SUCESSÃO E FORO 

11.1. As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo para o mesmo o foro da Comarca a que estiver jurisdicionado o Município CONTRATANTE, para 

a solução de todo e qualquer conflito dele decorrente. 

 

Espumoso, RS,  de  de 2023. 

 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1- _____________________________ 

 

CPF: ____________________________ 

 

2. - ____________________________ 

 

CPF: ____________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



18 

 

Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 
CNPJ 87.612.743/0001-09 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

  

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 

 

Os Equipamentos a serem cotados, estão em conformidade com o Projeto Básico que instruiu o processo licitatório 

do Pregão Presencial nº. 001/2023, com as seguintes especificações: 

 

Item Descrição Quantidade Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1. 
  

 
 

 

2.      

3.      

Valor Total   

 

 

 

Razão social da empresa: 

 

 

_______________________________ 

Assinatura e Carimbo do Responsável 

 

 

 

 

 

 

OBS: A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apre- 

sentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo represen- 

tante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas. 
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ANEXO IV 

 

 

DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 

 

 

 

AO, 

MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS 

 

 

A empresa _____________, com sede em __________ - _____, na Rua/Av ________ , no 

_______, Bairro ___________, inscrita no CNPJ sob o no _________ , pela presente CREDENCIA o Sr. _______ , 

portador do documento de Identidade no __________ e CPF n o ____________, para representá-la na Licitação 

____________________________, promovida pelo MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, outorgando-lhe poderes para 

concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar Atas e outros documentos, acompanhar todo o 

processo Licitatório até o seu final, tomar ciência de outras propostas da Comissão de Licitações, podendo para 

tanto, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato.  

 

 

 

Local e data, _____ de _________de 2023. 

 

 

 

 

Diretor ou Representante (s) Legal da Empresa  

Qualificação 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 01/2023 

 

 

(Nome da empresa)_____________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. ________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

______________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-

assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 

publicada no DOU de 18 de julho de 2002 e no edital, e para fins do Pregão Presencial nº ______/2023 da 

promovido pelo MUNICÍPIO DE ESPUMOSO,RS, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

 

Local e data, _____ de _________de 2023. 

 

 

 

 

Diretor ou Representante (s) Legal da Empresa  

Qualificação 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 

 

 

 

 

  A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à Prefeitura 

Municipal de Espumoso, RS, para fins de participação no Pregão Presencial nº ____/2019, que enquadra-se como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e da Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014. 

 

Local e data, _____ de _________de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura e identificação do Contador com nº do CRC 

 


